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ATA Nº 11/2019 - REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA E DO CONSELHO FISCAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DO MUNICÍPIO DE PARAIBUNA - IPMP. 
  

   Aos Dezoito (18) dias do mês de Julho do ano dois mil e 
dezenove (2019), reuniram-se os membros dos Conselhos Deliberativo e Fiscal, exceto o 
membro Ana Flávia Nogueira Santos (atestado anexo)  para a seguinte ordem do dia: 1) 
Carteira de Investimentos Junho/19; 2) Balancete Junho/19 sua análise e Quadro de 
Investimentos e outros assuntos pertinentes ao órgão. 

1) O Comitê de Investimentos apresentou a carteira de Investimentos referente ao 
mês de Junho/19 que obteve retorno de 1,87% durante o mês e a meta atuarial no mesmo 
período foi de 0,45%, no período a carteira teve retorno de 6,89% e a meta foi de 5,18%. 
Ressaltou que todos os ativos estão enquadrados perante a resolução e política de 
investimentos. O patrimônio líquido do RPPS fechou o mês em R$ 64.260.809,68 (Sessenta e 
Quatro Milhões, Duzentos e Sessenta Mil, Oitocentos e Nove Reais e Sessenta e Oito 
Centavos) com recursos aplicados em Renda Fixa e Variável conforme demonstra o relatório 
analítico dos investimentos (anexo). 

Relatou que conforme decidido em reunião datada de 27/06/19 foi solicitado resgate 
no valor de R$ 4.000.000,00 (Quatro Milhões de Reais) do fundo BB Alocação Ativa FIC RF 
Previdenciário para aplicação no fundo BB Previdenciário Ações Valor e Caixa FIC Brasil 
Gestão Estratégica, porém o prazo de resgate do mesmo é D+3 e a regularização da 
nomeação do presidente se deu apenas em 11/07/19 com Decreto e Portaria retroativos a 
26/06 e 01/07 respectivamente. Sem os devidos documentos não haveria possibilidade em 
acessar os sistemas de netbanking e tão pouco realizar resgates ou aplicações pois, o decreto 
anterior havia expirado em 30/06/2019. 

   Dessa forma os valores resgatados foram aplicados 
automaticamente no Fundo BB Fluxo RF Previdenciário por se tratar de conta corrente com 
resgate e aplicação automática, sua rentabilidade é mais baixa que os demais fundos pois seu 
benchmark é o DI. Assim que forem regularizadas as pendências bancárias darão andamento 
as devidas aplicações. 

2) A contadora apresentou aos conselhos o balancete referente ao mês de Junho/19; 
quadro de investimentos e sua análise, para a devida apreciação, como segue: 

 
   MENSAL 
Mês  Receita  Despesa Empenhada  Superavit 
Junho R$ 674.830,99 R$ 471.363,68  R$ 203.467,31 
  ACUMULADA 

     Receita  Despesa   Superavit 
R$ 5.033.055,77  R$ 2.912.969,69 R$ 2.120.086,08 

 
Após a análise dos documentos os membros do Conselho Fiscal emitem PARECER 

FAVORÁVEL A APROVAÇÃO DOS MESMOS. 
 
3) Foram apresentados orçamentos para aquisição de sistemas; equipamentos e 

materiais de consumo como segue: 
 
SISTEMA DE PÉRICIAS MÉDICA 
 
GDA SOLUTIONS   VALOR GLOBAL   R$   7.200,00    
VALFORTE     VALOR GLOBAL  R$ 10.000,00   
PICOLOTEC TECNOLOGIA  VALOR GLOBAL  R$ 13.200,00  
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Embora a empresa GDA Soluções tenha apresentado o menor valor, achamos por 

bem solicitar mais algumas informações sobre as empresas como tempo de atuação no 
mercado, lista de clientes atendidos pelas mesmas etc para dar prosseguimento a contratação. 

 
TONNERS E CARTUCHOS 
 
V. DE CAMPOS PAPELARIA ME      R$ 4.587,00  
TANBY COMERCIO DE PAPEIS LTDA    R$ 4.654,30  
ATITUDE SOLUÇOES DIGITAIS LTDA ME   R$ 5.067,00 
 
Sendo vencedor V. DE CAMPOS PAPELARIA ME. 
 
DESKTOP 
 
XPARTS COMERCIO EIRELI ME   R$ 3.114,00 
V. DE CAMPOS PAPELARIA ME   R$ 4.335,00 
NOVA IMPRESSÃO INFORMÁTICA   R$ 4.389,00 
 
Sendo vencedor XPARTS COMERCIO EIRELI ME. 
 
NOBREAK 02 UNIDADES 
 
GISELE GARCIA DOMICIANO ME  R$ 374,00 R$748,00  
MARCELO GARCIA DOMICIANO ME  R$ 390,00 R$780,00 
V. DE CAMPOS PAPELARIA ME  R$ 420,00 R$840,00 
 
Sendo vencedor GISELE GARCIA DOMICIANO ME. 
 
MICROONDAS LINHA BRANCA 30lts 110wts 
 
GISELE GARCIA DOMICIANO ME   R$ 690,00 
MARCELO GARCIA DOMICIANO ME   R$ 699,00 
V. DE CAMPOS PAPELARIA ME   R$ 720,00 
 
Não foram aprovadas as propostas. 
 
CARIMBOS PRESIDENTE 
 
CARIMBOS SUL CARIMBOS 7 GRAFICA   R$ 65,00 
V. DE CAMPOS PAPELARIA ME    R$ 80,00 
CARIMBOS E CHAVES ESTORIL ME    R$ 93,00 
 
Sendo vencedor CARIMBOS SUL  
 
Foi repassado pelo assessor jurídico sobre as ações judiciais referente a adequação de 

piso salarial dos professores alertando para que a mesma fosse feita por oficio, tendo em vista 
o decreto municipal nº 3400/19 que já contempla a adequação ao piso nacional, evitando 
assim recurso a ação e dessa forma gerar gastos com honorários. Foi levado ao conhecimento 
do conselho sobre ação proposta pelo IPMP com finalidade em regularizar os lotes 
denominados areião que foram repassados ao instituto como pagamento de dívida 
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previdenciária, em meados de 1991. Em primeiro momento o IPMP ganhou a causa e aguarda 
recurso interposto pelo município. 

Foi solicitado pelo Presidente que os conselheiros se cadastrassem no site 
www.cpabanco.com para obterem acesso ao curso online de certificação CPA10 ministrado 
pelo professor Aparecido Conceição, essa medida é necessária em atendimento a Lei 13.846 
de 18 de junho de 2019 artigo 31 e artigo 8ºB incisos I e II, que altera a Lei 9.717/98.  

Foi disponibilizado através da Escola Virtual de Governos cursos online de formação 
para RPPS onde os interessados deverão fazer cadastro e através de email informado 
confirmar seu cadastramento. Dos cursos disponíveis foram destacados alguns para educação 
previdenciária dos conselheiros, que são eles: A Previdência Social – RPPS; Pró Gestão e 
CRP – Certificado de Regularidade Previdenciária.  

Foi colocado pela ex-presidente do órgão sobre solicitação feita ao Sr. Edson 
Eduardo Faria Nogueira para providências junto ao Corpo de Bombeiros para emissão do 
Auto de Vistoria de funcionamento do IPMP. A taxa foi paga em agosto/18 e solicitada 
vistoria, a pedido do bombeiro que fiscalizou o prédio houve necessidade em fazer algumas 
adaptações, e após regularização foi solicitado novamente ao Sr. Edson que fizesse novo 
agendamento para vistoria, o que não aconteceu até o presente momento. 

Dessa forma o atual presidente do RPPS solicitou ao conselheiro Jonatas que atua 
junto ao setor de planejamento que solicitasse ao Sr. Edson agilidade na solicitação de nova 
vistoria e emissão do auto de vistoria. Vale lembrar que o item em questão já foi objeto de 
apontamento em auditorias do Tribunal de Contas.  

Nada mais tendo a ser falado ou discutido, para constar lavrou-se à presente ata, que 
segue abaixo assinada. 

 
Sala das reuniões, 18 de Julho de 2019. 
 
 

 
 
GUILHERME JOSÉ DOS SANTOS   JOSÉ CRISTINO DO PRADO 
       Presidente Interino IPMP     Membro CMP 
 
 
 
 
 
JONATAS OLIVEIRA DE ALMEIDA MARCO ANTONIO DE LIMA FREITAS 

Membro CMP     Membro CMP 
 

 
 
 
 
SUELY APARECIDA FARIA DOS S. BARROS ARINE APARECIDA DAS NEVES 

Membro CMP      Membro CF 
 
 
 
 
 

          JOSÉ BENTO DE ARAÚJO MEDEIROS 
            Membro CF 

 


